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PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE CARAGUATATUBA 

• 

ESTADO DE SAO PAULO 

L E 1 

GERJ\LDO NOGUEIRA DA SILVA, Prefeito Municipal de Ca• 
re.guatatuba. 
Faço saber que a CÕlnara Municipal decreta e eu pro
mulgo a seguinte Leil 

Artigo lg - Fica isento do ImpÔsto de Transmissão Imobiliária In
ter�Vivos, o im6vel a ser objeto de doação à IGREJA 
EVAb'GElLICA HOLlNESS DO HRASIL, ou a quem de d1reito1 
imóvel situado no Bairro Jituba, para nele ser edií'i· 
cado ur..a Igreja, assil!l discrl.'ffiido: lote no 4 (quatro) 
da quadra 13 do loteamento Balneário Copacabana, com 
a área de 6oO metros quadr�dos, 

Artigo 20 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposiçSes cm contriú-10, 

Caraguatatuoo., 20 de novembro do 1965 

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura da Estância 
Balneária de Caraguatatuba1 aos 2 Q NOV 18ó5 


